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ESTADODO RIOGRANDEDOSUL

PREFEITURAMUNICIPALDE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o7.385, DE 04 DE AGOSTO DE 2011.

Autoriza abertura de Crédito Especial
no Orçamentode 2011.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

seguinte Lei:
Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no
Orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

08 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
0805 - Vias Públicas Urbanas e Interior

080528.782.0536.1053 - Obras Pavimentação Vias Públicas Urbanas
xxxxl344905100000000 - Obras e Instalação- Recurso Min.Cidades... R$ 100.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo
anterior, a arrecadação proveniente de convênio com o Ministério da CIDADES - Caixa
Econômica Federal objetivando a execução de açôes relativas a SEGURANÇA E
EDUCAÇÃO DE TRANSITO, para pavimentação com paralelepípedos regulares da Rua
José Luiz Grandó. Convênio nO 743038i2010,. Proposta SICONV n° 065546i2010.
COritratode Repasse n° 0334717-10i201à.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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